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IO TERMO ADITIVO
CONTRATO no 00712022- SEMPAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRÁTO N' OO7I2O22- SEMPAF,
QUf ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ E A
EMPRESA DOMINGAS DE JESUS
GOMES PINHEIRO 40897028368.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06. através da SECRETARIA
MLINICIPAL DE PLANEJAMEN fO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representado
pelo Secretiírio. o Sr. Flávio José Padilha de Almeida, Portaria n" 003/2021. doravante denominada
CONTRATANTE. de outro lado a empresa DOMINGAS DE JESUS GOMES PINHEIRO
40897028368. inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.246.494/0001-70. neste ato representado pelo
Sra. Domingas de Jesus lcomes Pinheiro. CPF no 408.970.283-68. doravante denominada
CONTRATADA, resolvem. na forma da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações.
firmar o presente Termo Aditivo. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO ADITIVO

l l. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual e do prazo de
execução.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. A vigência contralual e do prazo de execução passaní a vigorar entre 0ll0l120?3 a31 1212023

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Pela existência de saldo de valor no contrato, devida a diminuição nas ordens de fomecimento
pelo interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTÀÇÀO LEGAL

4.1 O aditivo fundamenta-se nos termos da clausula 15 do contrato e no Art. 57, § I ", inciso III da

Lei n" 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA
CONTRATUAIS

DA RATIFICAÇÀO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÔES

Av. Professor João Morars de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREFETTURA MUNTCIPAL SANTA LUZTA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5Í1.O93IOOOI-06



I
cESTADO DO MARÂNHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001-06

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá-MA- 28 de dezembro de 2022.
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TESTEMUNHAS:

IOJ E PADILHA DE A
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO E TTNANçES
PORTARIA N'OO3/202I
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SàO LU|S, QUARTA * 18 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVll * Ne 3024
lssN 2763-860X

Constltulções da Repúbllca e do Estâdo do Mar.nháo r com bâse nas dlsposlcóes da Lel orgânlce do Munlcíplo de Santa Luzla do Paruá, conÍorme o
àrt. 61, lnclso Vl, e ho ex€rcíclo Superlor da Admlnlstrâ!áo Públl(a Munlclpal;

RESoLVEI

res c€tlvamente Vlce.GêstorÍa) Escolar a o blênlo 20232024, da Secretarla de Edue à0, crlada pela tel ne 506/2022, de 29 de agosto de 2027.

ubetànla Araújo Costa 4,021.963.51 €e.6estora Escolar lntegra a Carlos Drummondnid
Andrade

Àít. 2! Esta Portaria entra em vigor nô datã de sua publicação, passando a produzir seus efeitos a paítir 02 de janeiÍo de 2023.

DÊ-sE clÊNcla, REGtsrnE-sE, puBueuE-sE E cuMpRÂ-sE.

PAúCIO ADONIAS CARVÀLHO RÂMOS. SEOE DA ADMINISTRÀçÃO MUNICIPAL DE SANTÀ LUZIA DO PARUÁ, ESTÀDO DO MARANHÀO, EM 19 DE

DEZEMBRO DE 2O?2.

ANIONIO VILSON il'AR RE'NOs FERÂÁZ
Prefelto Munlclpal

Publicado pot: WYLLYAM Pll'rHElâO RODRIGUES

Códlgo ldentlficador: 44tb68557í41ea5bta0fre3d8536314d

l' Íltl,l0 ADITIVO CONTIATO l{' 00r/l0ll' §IirPAF
a.l 0 rdltlvo fundamênt!.sa nos tcÍmos da elrusula l5 do contrlto ê
no AÍt, 57, § 1", Inclso lll dâ Lel n' t,666/1993,
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pRlMÉlRo TERMO ADITIVO AO COi|ÍRÀTO c 007/2022-
SEMPAF, QUI !I{TiI 3I CELÉBhAI4 A PRIFIÍ?URA I{UI{ICIPAI DE

§ANÍA TUZIA DO PAiUÀ E A EMPiE§A DOÍIIINGAS DE JESUS
GOlilES PINHEIRO /Í0897028368.

s tíuilt€íPt8 BE sâHTÂ rUZIA D0 ÊARUa, E§tBds ds líerBnhás,
pÊ§§Bã jurídiEa Cc EireitB púhliEc lntêrnc, iB§Efltc nB CNPI nE
l, Er{ âAli8ââí.RS .}rÃdr; l: SEaBETIBIÂ UlilllÊlBÂl BE

PLANE AMENTO, ADM|N|SÍRACÁO E FINANçAs, neste ato Íepresentado
pelo secretário, o Sr, Flávio José Paduhâ de Almêlda, Portaria n'
00!/2021, doravàntr drnomlnãdâ CoNTRAÍANTE, dê outro l8do a

emprêsa DolrllllGAS DÊ JESUS GOl,lES Pl HElRo a08l7028l6E,
v inscritâ no CNPI/MF iob o nr 29,24 5,,t94/O()0I-70, nêstc lto

rrprêsêntâdo palo Sra. Domlngâs dê Jêsus lGomês plnhako, CPF n'
408,970,293'68, dorêyentÊ dÊnomlnedB €0IiTRATADA, res0lyem, ne

fsffiã de tÊi ne 8,666, d€ ?1 dÊ iunhÊ de lgq: ê sues eltÊreçBe§, firmâr
ri DrrScflte lcrmB Âúrflv§. mcEr6ntc 63 !c0u,Ftr3 6uJUIg: E rErolrsEl'

cúusul"À pRIMETRÂ - DO OBJETO DO ÂDÍT|VO

l,l, O prêsêntê ÍÊmo Aditivo têm por oblêto r prormg.§áo dã vigêh(là
contÍatuâlê do prazo dê êxeeuçà0,

(úUSULA SEGUXDA . DOs PiAZOS

2,1. A vigància .ontntuãl ê d0 prazo dê rxêtuçáo p[ssàrá â vigorôr
mtre 01i012023 a 3U122023.
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3.I Peia existência de sôldo de valor no contrôto, devida a diminuição
nàs ordens de foínecimento pelo interesse dà Administrâçáo Públicâ

hisni€ipàl'
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GLAUIUTA QUI TA . OA iATI;ICACÁO DAi CTAUIULA! r
cot{Dlçots Eor{TRÀTuat5

5.1 Fi(âm ratifiÉadas e inaherêdes todas as dêmaiE eláusulas e

condiçócs do contràto.

E parà firmeza e como prova de âssim hôverem entre si ajustado e

avehçado. é lavràdo o presehte lnstrumento em 03 {três} vias de igual

têrr E tBrme, âEsiRedr pBlâs pãÉÊs Ê tÊstÉmufihes àbeix€,

Santa Luzlâ do Paruá-MA. 28 de dezêmbro de 2022.
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